
LEI Nº 6.032, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2004.

Dá denominação à rua localizada no Bairro 
Santa Terezinha.

Autor: Vereador Vanderlei Eugênio Lopes

ALEXANDRE  A.  GOELLNER,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CARAZINHO, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica denominada como Rua SADY KISSMANN, a rua localizada no 
Bairro Santa Terezinha, que passa ao lado do Aeroporto Municipal, conforme mapa anexo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Carazinho, 26 de fevereiro de 2004.
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